
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 15 de julho de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XVII - Edição 4006 2

Art. 1º. O valor do auxílio-saúde dos servidores ativos e inativos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e de 
pensionistas será acrescido de 50% (cinquenta por cento) caso configurada uma das seguintes hipóteses:

II - o servidor, ou algum dependente dele, ou, ainda, o pensionista, seja pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

III- o servidor, ou algum dependente dele, ou, ainda, o pensionista, seja portador de doença grave, conforme rol constante 
do artigo 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/1988.

§ 1º. Para os fins dos incisos II e III deste artigo, considera-se dependente apenas aquele devidamente cadastrado como tal 
pelo servidor ativo ou aposentado para fins de dedução do imposto de renda (Lei nº 9.250/1995) e pensionista aquele que esteja 
cadastrado e com benefício ativo na São Paulo Previdência – SPPREV.

§ 2º. .........................................................................................................................
§3º. O acréscimo de 50% será aplicado sobre a parcela do auxílio-saúde devida ao pensionista que preencher os requisitos 

previstos nos incisos II ou III deste artigo. 

Art. 2º................................................................................................................
IV – ao pensionista de servidor falecido que receba pensão pela SPPREV e conste naquela autarquia como pessoas com 

deficiência ou com doença grave elencada na Lei nº 7.713/88.

Parágrafo único. O pagamento do acréscimo nos casos previstos neste artigo será devido a partir do mês de ingresso 
no Tribunal de Justiça como PCD ou da concessão do benefício da isenção do imposto de renda em razão de doença grave 
do servidor aposentado ou, para o pensionista, no mês seguinte ao do preenchimento dos requisitos com base nos dados 
fornecidos pela São Paulo Previdência – SPPREV, observada, para cada caso, a data de vigência e efeitos desta Portaria.

Art. 3º. Fora das hipóteses do artigo anterior, a concessão do acréscimo do auxílio-saúde dependerá de requerimento do 
servidor ou pensionista.

§ 1º. ....................................................................................................................
§ 2º. O pagamento do acréscimo nos casos previstos neste artigo será devido a partir do mês do requerimento do servidor 

ou pensionista, desde que observado o procedimento definido no § 1º.
 
Art. 4º. Caberá ao servidor ou pensionista comunicar imediatamente eventual alteração dos requisitos que ensejaram 

a concessão do acréscimo, sem prejuízo de a Administração, de ofício, cessar o pagamento, notificado o serventuário ou 
pensionista.

Art. 5º.........................................................................................................

Art. 6º..........................................................................................................

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para pagamento do auxílio-saúde aos 
pensionistas dos servidores falecidos com crédito no mês de julho de 2024.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 10.461/2024

Atualiza a  Portaria nº 10.441/2024, que dispõe sobre os 
integrantes da Comitê Gestor de Orçamento e de Priorização 
do Primeiro Grau do Tribunal de Justiça de São Paulo, para o 
biênio 2024-2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Desembargador FERNANDO 
ANTONIO TORRES GARCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria 10.441/2024, que dispõe sobre a composição do Comitê Gestor de Orçamento e de Priorização do 
Primeiro Grau do Tribunal de Justiça de São Paulo;

CONSIDERANDO o § 7º do artigo 5º da Resolução n 194/2014 do C. Conselho Nacional de Justiça e,

CONSIDERANDO as indicações da Associação Paulista de Magistrados e das Associações de Servidores, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar para compor o Comitê Gestor de Orçamento e de Priorização do Primeiro Grau do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, no biênio 2024/2025:

I - O Exmo. Sr. Dr. ANTONIO FERNANDO SANCHES BATAGELO, Juiz de Direito, indicado como Titular, e o 
Exmo. Sr. Dr. FABIO HENRIQUE FALCONE GARCIA, indicado como seu Suplente, representando a APAMAGIS – 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS, para participação no referido Comitê, sem direito a voto.

II – O Ilmo. Sr. EDNALDO APARECIDO BATISTA, indicado como Titular, representando a APATEJ - Associação 
Paulista dos Técnicos Judiciários, e a Ilma. Sra. HELEN PATRÍCIA MERIM, indicada como sua Suplente, representando 
o SindUni - Sindicato União dos Servidores Públicos do Poder do Estado de São Paulo, para participação no referido 
Comitê, sem direito a voto.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua disponibilização no DJE.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 11 de julho de 2024.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SEMA - Secretaria da Magistratura

COMUNICADO Nº 058/2024

A  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  comunica  aos  magistrados  que,  nos  termos  da  Resolução  nº  
865/2022,  a  declaração  de  imposto  de  renda  e  proventos  de  qualquer  natureza,  referente  ao  exercício  2024  (ano-
base  2023),  deverá ser inserida eletronicamente no Portal da Magistratura, em formato PDF, até o dia 31 de julho de 2024, 
no endereço https://www.tjsp.jus.br/RHM/Portal/Magistratura/DeclaracaoBens, salientado a necessidade de atualizarem 
seus dados cadastrais e solicitando especial atenção quanto ao preenchimento do respectivo exercício no momento da 
inserção, a fim de não gerar pendência no sistema (NO CAMPO EXERCÍCIO, PREENCHER 2024).

SPI - Secretaria de Primeira Instância
COMUNICADO CONJUNTO Nº 469/2024

(Processo 2009/137098)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Juízes de 
Direito, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais e Distribuidores da Primeira Instância que, nos termos da Resolução n° 
100 do Conselho Nacional da Justiça e do Provimento CSM 2006/2012, a partir do dia 13/08/2024 integrarão o sistema Malote 
Digital as Unidades Judiciais da Comarca de Araçatuba, Comarca de Araraquara, Comarca de Franca, Comarca de Marília, 
Comarca de Mogi das Cruzes e Comarca de Taubaté, constantes no Anexo Único que faz parte deste Comunicado.

1. UTILIZAÇÃO

1.1. O sistema Malote Digital estará disponível para as comunicações oficiais entre as Unidades Judiciais relacionadas no 
Anexo Único e o Conselho Nacional de Justiça, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunais Estaduais e 
Federais, Cartórios Extrajudiciais e demais Órgãos do Poder Judiciário.

1.2. A utilização do Sistema Malote Digital para comunicações com Cartórios Extrajudiciais está restrita às Unidades Judiciais 
relacionadas no Anexo Único, não podendo ser utilizado quando:

1.2.1. As comunicações dispuserem de sistema próprio como, por exemplo, a dúvida registral, conforme Comunicado CG nº 
1422/2014.

1.3. As Unidades Judiciais relacionadas no Anexo Único deverão utilizar exclusivamente os próprios Malotes Digitais para 
as comunicações com STF, STJ, Órgãos do Poder judiciário e outros tribunais, ficando vedado, a partir de 13/08/2024, o 
encaminhamento de documentos ao Distribuidor a que estiverem vinculadas para que sejam remetidos por meio do Sistema 
Malote Digital.

1.4. As comunicações oficiais, transmissão de informações processuais e prática de atos processuais por meio eletrônico 
entre as Unidades Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo deverão ser feitas por e-mail institucional nos termos do Art. 
115 das NSCGJ, observando-se, no encaminhamento e recebimento de cartas precatórias, o disposto no Comunicado CG 
1951/2017 e Comunicado Conjunto 822/2023.

1.5. Para a redistribuição de processos deverão ser observadas as regras estabelecidas no item 6.1.

2. ACESSO

2.1. O acesso ao sistema dar-se-á por meio do link https://malotedigital.tjsp.jus.br/malotedigital/login.jsf.

2.2. Para acessar o Sistema Malote Digital, o usuário deverá utilizar a mesma identificação (login e senha) com que acessa 
o correio eletrônico institucional.


